
RESOLUÇÃO N9 504 - DE 08 DE AGOSTO DE 1978

EMENTA:- Homologa Termo de Convênio celebrado en 

tre a Universidade Federal do Pará e o 

Hospital Adventista de Belém.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Ge 

ral, e em cumprimento a decisão do Egrégio Conselho Universitâ 

rio, em sessão realizada no dia 8 de agosto de 1978, promulga 

a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

Art. 1?

Art. 2’

Fica homologado o Termo de Convênio celebrado en 

tre a Universidade Federal do Parâ e o Hospital 

Adventista de Belém, para realização de Estagio 

Supervisionado dos alunos do Curso de Nutrição 

do Centro de Ciências da Saúde, tudo de conform^ 

dade com as especificações constantes do Proce^ 

so n^ 010.102/78.

Revogam-se as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Parâ, 

de agosto de 1978.

em 08

S BARRETO 

Conselho Universitário

br.


